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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 18.760, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de Dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
9.610.000,00 (Nove milhões e seiscentos e dez mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

 DECRETOS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.765, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de Dezembro de 2009.
CONSIDERANDO que a receita para formação do FUNDEB foi estimada para o exercício de 2010 em
R$ 102.000.000,00 (Cento e dois milhões de reais).
CONSIDERANDO que a receita arrecadada no exercício superou o estimado em R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais).

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
7.000.000,00 (Sete milhões de reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado no
exercício de 2010.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.766, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de Dezembro de 2009.
CONSIDERANDO que a receita arrecadada no exercício superou o estimado em R$ 6.000.000,00 (Seis
milhões de reais).
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado no
exercício de 2010.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.767 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.768, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho de 2009 e nos termos dos
artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
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Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.795, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.212.000,00 (um milhão, duzentos e doze mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.804,
DE 10 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre decretação de luto oficial pelo
falecimento do Dr. José Crespo Gonzales e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e
Considerando que o falecimento do Dr. José Crespo
Gonzales ocorrido na data de ontem, consterna nossa
comunidade;
Considerando que o Dr. José Crespo Gonzales no
período de 1 de Fevereiro de 1969 e 31 de Janeiro
de 1973 exerceu o cargo de Prefeito de Sorocaba,
destacando-se, sobremaneira, na vida política e
social da cidade;
Considerando que exercendo tal cargo, o Dr. José
Crespo Gonzales dedicou-se a fomentar o trabalho
através da indústria, favorecendo o estudo dos jovens
para que permanecessem na cidade, ocasião em que
foi implantada na cidade a Faculdade de Tecnologia;
Considerando que também como Prefeito, o Dr.
José Crespo Gonzales implantou conjuntos
habitacionais e concluiu o Hospital Leonor Mendes
de Barros, o que demonstrava sua preocupação com
a cidade e cooperação para o bem comum;
Considerando que em decorrência das múltiplas
atividades profissionais, classistas, culturais,
esportivas e comunitárias o Dr. José Crespo
Gonzales foi agraciado com diversos prêmios e
honrarias;
Considerando que o Dr. José Crespo Gonzales
exerceu durante meio século o cargo de Delegado
Regional do Serviço Social da Indústria (SESI);
Considerando que o Dr. José Crespo Gonzales
participou ativamente da vida esportiva da cidade,
tendo sido diretor da Liga Sorocabana de Bola ao
Cesto e membro do Conselho do Esporte Clube São
Bento;
Considerando finalmente, que seu passamento
entristece a comunidade, a qual ele sempre serviu
com denodo e idealismo,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado luto oficial por três dias, pelo
falecimento do Dr. José Crespo Gonzales.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.794/1997)
DECRETO Nº 18.806,

DE 12 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.028,
de 24 de Março de 2000, que dispôs sobre permissão
de uso de bem público municipal a título precário
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
12.028, de 24 de Março de 2000, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal a título
precário, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses
ao Sr. ALTEMIRO ALVES ROCHA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 9.794/1997.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 9.794/1997)
DECRETO Nº 18.807,

DE 12 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.675,
de 29 de Junho de 2009, que dispôs sobre permissão
de uso de bem público municipal a título precário
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.675, de 29 de Junho de 2009, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal a título
precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses
ao Sr. LAÉRCIO LOURENÇO DOS SANTOS
SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 9.794/1997.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 1.911/2007)
DECRETO Nº 18.808,

DE 12 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 15.839,
de 24 de Setembro de 2007, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
15.839, de 24 de Setembro de 2007, que dispôs
sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)
meses ao 15º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PAULO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 1.911/2007.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.418/2007)
DECRETO Nº 18.809,

DE 12 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.457,
de 2 de Fevereiro de 2009, que dispôs sobre permissão
de uso de bem público municipal a título precário e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.457, de 2 de Fevereiro de 2009, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal a título
precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses
ao Sr. JORGE SOARES DE ARAÚJO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.418/2007.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.804/2010)
DECRETO Nº 18.810,

DE 12 DE JANEIRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria de sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.804/2010,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Kumabe Antonio

e outros e/ou sucessores.
Local: Rua Augusto Lippel s/nº  - Vossoroca -
Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno:  307,00 m²
Descrição: Inicia no vértice 1, ao lado do prédio de
nº 1.615 no lado ímpar e descrito em planta anexa,
segue até o vértice 2 no azimute 84º05'27", em
uma distância de 51,12 m, confrontando com a
Rua Augusto Lippel, defletindo à direita, segue até
o vértice 2A no azimute 153º59'43", em uma
distância de 6,38 m, confrontando com a
propriedade de Tiyoe Kasai Dogen, prédio nº 1.511,
da Rua Augusto Lippel, defletindo à direita, segue
até o vértice 2B no azimute 264º05'27", em uma
distância de 51,22 m, confrontando com a área
remanescente, defletindo à direita segue até o vértice
1 (início da descrição), no azimute de 334º52'18",
na extensão de 6,35 m, confrontando com a
propriedade de Harrison João Salvador Fusco,
fechando assim uma área de 307,00 m² ou 0,030700
há.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.811,
DE 12 DE JANEIRO DE 2 011.

(Aprova o Regulamento das Feiras de Artesanato
de Sorocaba dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento das Feiras de
Artesanato do Município de Sorocaba.
Parágrafo único. O Regulamento de que trata o
"caput" deste artigo, faz parte integrante do
presente Decreto.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,

356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

REGULAMENTO DAS FEIRAS DE
ARTESANATO NO MUNICÍPIO DE

SOROCABA

TÍTULO I
DO ARTESÃO
Art. 1º Considera-se artesão o produtor que
acompanha todas as fases da produção, seja
realizando-as pessoalmente, seja instruindo-as
diretamente, com reduzida utilização de
ferramentas ou utilizando-as apenas como
complemento da atividade manual; que trabalha
com poucos auxiliares e que vende diretamente
sua produção como receita principal em relação à
renda familiar.

TÍTULO II
DO ARTESANATO
Art. 2º Considera-se artesanato o produto resultante
do trabalho de pessoa física predominantemente
manual (80% do total das etapas de produção).
Pode ser feito com auxílio de instrumentos manuais
ou máquina simples. Apresenta criatividade do
produtor, pode ser identificado como peça única e
possuir características culturais que o qualifiquem
como típico regional.
Art. 3º Considera-se trabalho manual o produto
resultante de atividade exclusivamente manual ou
apoiada em instrumento ou máquinas simplificadas.
Não tem obrigatoriamente características culturais
específicas e não atinge a qualificação de peça
única/exclusiva. Sendo cópia ou não, tem
quantidade de produção limitada - não pode ser
seriado. A unidade de produção deve ser o domicílio
do produtor, pequenas oficinas, postos de trabalho
ou centros associados de produção, sem o auxílio
de terceiros assalariados.
Art. 4º Consideram-se características básicas do
artesanato:
I - Quanto à matéria-prima: a matéria-prima
utilizada na produção artesanal pode ser natural,
semi elaborada, elaborada ou constituída de sobras
industriais;
II - Quanto ao processo de produção: processo de
produção artesanal deve ser predominantemente
manual, podendo ser utilizadas ferramentas ou
máquinas que não dispensem a criatividade e/ou a
habilidade pessoal na elaboração do produto; o
artesão deve participar, diretamente, de todas ou
quase todas as etapas da elaboração do produto;
III - Quanto às condições de trabalho: a atividade
artesanal deve desenvolver-se em ambiente
doméstico, pequenas oficinas, postos de trabalho
ou centros associados de produção.

TÍTULO III
DO PRODUTO ARTESANAL
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Art. 5º Considera-se produto artesanal aquele
proveniente de trabalho manual realizado por
pessoa natural, nas seguintes condições:
I - Quando o trabalho não conte com o auxílio ou
participação de terceiros assalariados;
II - Quando o produto seja vendido a consumidor
diretamente ou por intermédio de entidade de que
o artesão faça parte, ou seja, assistido.

TÍTULO IV
DO CADASTRO
Art. 6º Somente poderá expor seus produtos nas
Feiras de Artesanato o artesão devidamente filiado
à Associações cuja finalidade seja estritamente o
fomento e a defesa dos interesses das atividades
artesanais, no âmbito do Município de Sorocaba e
devidamente cadastrados na Secretaria de Relações
do Trabalho da Prefeitura de Sorocaba, incluindo
os comestíveis.
Art. 7º O cadastro de que se trata o artigo anterior
será feito no mês de outubro (01 a 31) de cada ano.
Parágrafo único. Excepcionalmente, no exercício
de 2011 serão realizados dois cadastros. O primeiro
entre os dias 17 e 31 de janeiro e o segundo,
normalmente no mês de outubro.
Art. 8º Realizado o cadastro e cumpridos os
requisitos previstos neste Regulamento, será emitida
autorização individual de uso de solo para exposição
e venda dos produtos, expedida pela Secretaria da
Habitação e Urbanismo.
Parágrafo único. A autorização de que trata o
"caput" deste artigo terá validade de 03 (três) meses,
sendo automaticamente renovada.

TÍTULO V
DAS FEIRAS DE ARTESANATO
Art. 9º As Feiras de Artesanato no Município de
Sorocaba serão instaladas em locais abertos ao
público, em áreas de propriedade municipal que se
prestem à essa finalidade, na forma da legislação
em vigor e nas datas constantes do "Calendário
Anual" devidamente aprovado pela Secretaria de
Relações do Trabalho e autorizado pela Secretaria
da Habitação e Urbanismo da Prefeitura de
Sorocaba. Poderão também participar das Feiras
artesãos que produzam comidas típicas, devendo
os mesmos ocuparem espaço adequado.
Art. 10. O horário de funcionamento das Feiras de
Artesanato é fixado entre 10h00 e 18h00, exceção
feita à FELGER - Feira Local de Artesanato e
Geração de Renda, FEAGER - Feira Regional de
Artesanato e Geração de Renda e Feira de Natal,
onde o horário é fixado entre 10h00 e 22h00.
Art. 11. A montagem das barracas não poderá
anteceder em mais de quinze horas o horário do
início de funcionamento da Feira; a desmontagem
não poderá exceder em mais de duas horas o horário
do término da mesma Feira.
Art. 12. Para efeito da disposição do artigo
antecedente, deverá ser tomado por base o artigo
10. Assim, o início da exposição e venda dos
produtos deverá acontecer às 10h00 com
tolerância máxima de 30 minutos. O fechamento
das barracas não poderá ocorrer antes das 18h00
para os chamados "dias normais".
Parágrafo único. As barracas deverão seguir
padronagem própria definida pela Prefeitura de
Sorocaba, devendo ter no máximo a medida de
2,00 x 2,50 metros lineares e possuir toldo e saia
padronizados.

TÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES DOS EXPOSITORES
Art. 13. Durante o horário de funcionamento das
Feiras de Artesanato são obrigações do expositor:

I - Não danificar passeios, jardins ou qualquer bem
público na montagem e desmontagem de sua barraca,
sob pena de ser responsabilizado pelo dano
cometido.
II - Providenciar sua própria instalação elétrica:
extensão com bico de luz e lâmpada 220 V.
III - Cumprir rigorosamente o horário de
funcionamento das Feiras.
IV - Colocar seus trabalhos e equipamentos dentro
dos limites do espaço concedido.
V - Não usufruir de passagens destinadas ao trânsito público.
VI - Manter rigorosa higiene pessoal, do vestuário,
dos equipamentos e do local onde as Feiras forem
realizadas.
VII - Colocar-se em irrepreensível compostura,
discrição e polidez no trato com o público.
VIII - O transporte de sua barraca e mercadorias.
IX - Não se utilizar de postes ou árvores existentes
no local onde estiver instalada a Feira para colocação
de mostruários ou para qualquer outra finalidade.
X - Descarregar e carregar os veículos que
transportem suas mercadorias e equipamentos no
horário determinado nos artigos 10 e 11 deste
Regulamento.
Art. 14. É vetado ao artesão, constituindo motivos
para a cassação da licença para exposição nas Feiras
de Artesanato:
I - A desmontagem da barraca antes do término da
Feira.
II - A indisciplina, truculência ou embriagues.
III - O desrespeito ao público ou às orientações das
Associações de Artesanato e da Prefeitura de
Sorocaba.
IV - A condenação pela prática de crime à qual for
cominado pena de reclusão.
V - Faltar da Feira sem prévia justificativa à devida
Associação.
VI - A exposição e venda de mercadorias no solo.

TÍTULO VII
DAS OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES DE
ARTESANATO
Art. 15. São atribuições e deveres das Associações
de Artesanato de Sorocaba:
I - Determinar as localizações das barracas, seu
alinhamento, cobertura e padronização, exceto na
FEAGER - Feira Regional de Artesanato e Geração
de Renda.
II - Exigir, com todo o rigor, que os artesãos
depositem os resíduos das mercadorias em recipiente
adequado.
III - Fazer cumprir rigorosamente as disposições
contidas neste Regulamento.
IV - Fiscalizar a postura dos artesãos, exigindo que
as irregularidades sejam sanadas.
V - Anotar diariamente a ausência dos artesãos,
para efeito do disposto no item 5 do artigo 14. A
verificação de mais de 03 (três) faltas sem
justificativa prévia num período de 01 (um) mês
ensejará o descredenciamento do associado.
VI - Impedir a apregoação de mercadorias em voz
alta ou algazarras.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Aos infratores de qualquer dispositivo do
presente Regulamento serão aplicadas as penalidades
previstas nos Estatutos e Regulamentos das
Associações de Artesanato.
Art. 17. Será denominado "Dia do Artesão" o dia
19 de março de cada ano.
Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela
Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria de
Relações do Trabalho em conjunto com as
Associações de Artesanato.

 PORTARIA
(Processo nº 26.316/2010)

PORTARIA Nº 22.727

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município e nos termos do Decreto
Municipal nº 18.627/2010 e Lei Federal nº 8.666/
93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, resolve
designar para compor a Comissão de Análise e
Avaliação de Aditivos e Prorrogações de Contratos

oriundos de procedimentos licitatórios, a partir de
22 de outubro de 2010, ROBERTA G. AP. P. S.
GUIMARÃES PEREIRA (SEJ) em substituição a
RICARDO DEVITO GULHEM (SEJ) designado pela
Portaria nº 22.725, de 8 de Dezembro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO - 8.318/2010
Interessado -  SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS VILLA AMATO
Assunto -    Cessão de area
Requerimento datado de  15/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 16.536/1993
Interessado -  BLANCA ROSA MUÑOZ
MARTINEZ
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 07/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   11.312/1996
INTERESSADO -  FRANCISCO ROBERTO
FERREIRA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

2-  PROCESSO Nº   29.486/2010
INTERESSADO -  SUELI GALVÃO CORTEZ
ASSUNTO -  Cópia do  Processo nº 1.644/1975
SOLICITANTE -   SUELI GALVÃO CORTEZ

3-  PROCESSO Nº   10.637/1997
INTERESSADO -   EDUARDO ALVARO VIEIRA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  EDUARDO ALVARO VIEIRA

4-  PROCESSO Nº   22.604/2005
INTERESSADO -  VALLI BEDINELLI
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ERICA JOMARA BEDINELLI

5-  PROCESSO Nº   8.407/2010
INTERESSADO - BRUNELLI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo nº 18.993/1996

SOLICITANTE -  SERGIO ANTONIO
ALVARENGA DA SILVA

6-  PROCESSO Nº   19.081/2001
INTERESSADO -  LUIZ VIEIRA DA MAIA
PRIMO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SADRAQUE DA COSTA
JUNIOR

7-  PROCESSO Nº   8.181/2010
INTERESSADO -  JOSEPHINA FIOROTTO
PEREIRA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  JOSEPHINA FIOROTTO
PEREIRA

8-  PROCESSO Nº   9.111/2004
INTERESSADO -  ANTONIO RIBEIRO
PORFIRIO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do  Processo
SOLICITANTE -  MARIA CRISTINA GORRES
PORFIRIO

9-  PROCESSO Nº   6.439/2010
INTERESSADO -  MARCELO ZANETTI
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  MARCELO ZANETTI

10-  PROCESSO Nº   17.740/2008
INTERESSADO -  DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS WALTORAN LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  ADEMIR LOPES SOARES

11-  PROCESSO Nº   13.813/2008
INTERESSADO -  BANCO ITAU S/A
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   JOSE CLAUDIO DA ROCHA
JUNIOR

12-  PROCESSO Nº   9.272/2008
INTERESSADO -  SEALY DO BRASIL LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  CLAUDIO CESAR DA SILVA

13-  PROCESSO Nº   28.550/2008
INTERESSADO -  GILMAR DE MORAES
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  ELIANA PEREIRA DE
MORAES

14-PROCESSO Nº   3.254/2009
INTERESSADO -  MARIO KIOSHI NAGAO
ASSUNTO -  Cópia do  Processo  nº 2.690/2000
SOLICITANTE -  ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

15-  PROCESSO Nº   8.965/2008
INTERESSADO -  AGNALDO JOSE BELTRAMO
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Alvará
SOLICITANTE -  HERIK JAMES D. DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

A portaria no 12.844/DDP de 07 de janeiro de 2011 foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 07/01/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.

         Sorocaba, 07 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA - FUNSERV
PREFEITURA DE SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 05/2010

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, a Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba (Funserv) e a Prefeitura de Sorocaba DIVULGAM o gabarito
da prova.
1 - Gabaritos

AJUDANTE DE SERVIÇOS - SAAE
1  -  D 2 -   B 3 -   B 4 -   C 5 -   D 6 -   C 7 -   D 8 -   A 9 -   A 10 - B
11 - C 12 - B 13 - A 14 - E 15 - D 16 - D 17 - B 18 - B 19 - A 20 - B
21 - B 22 - A 23 - C 24 - D 25 - C 26 - B 27 - A 28 - E 29 - C 30 - D
31 - E 32 - B 33 - D 34 - C 35 - A 36 - B 37 - A 38 - B 39 - C 40 - E
41 - A 42 - D 43 - C 44 - A 45 - E 46 - B 47 - D 48 - D 49 - C 50 - C

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO - FUNSERV E AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO - SAAE
1 -   D 2 -   B 3 -   B 4 -   C 5 -   D 6 -   C 7 -   E 8 -   D 9 -   A 10 - E
11 - A 12 - E 13 - E 14 - B 15 - C 16 - B 17 - A 18 - E 19 - A 20 - D
21 - D 22 - B 23 - E 24 - B 25 - A 26 - B 27 - C 28 - B 29 - D 30 - A
31 - C 32 - C 33 - D 34 - C 35 - B 36 - A 37 - E 38 - E 39 - C 40 - D
41 - C 42 - D 43 - A 44 - E 45 - A 46 - C 47 - B 48 - E 49 - B 50 - D

ENCANADOR - SAAE
1 -   D 2 -   B 3 -   B 4 -   C 5 -   D 6 -   C 7 -   D 8 -   A 9 -   A 10 - B
11 - C 12 - B 13 - A 14 - E 15 - D 16 - D 17 - B 18 - B 19 - A 20 - B
21 - B 22 - A 23 - C 24 - D 25 - C 26 - B 27 - A 28 - E 29 - C 30 - D
31 - E 32 - C 33 - D 34 - B 35 - E 36 - C 37 - A 38 - D 39 - C 40 - E
41 - D 42 - E 43 - A 44 - B 45 - C 46 - D 47 - B 48 - C 49 - A 50 - A

OPERADOR DE MÁQUINAS - PMS
1 -   D 2 -   B 3 -   B 4 -   C 5 -   D 6 -   C 7 -   D 8 -   A 9 -   A 10 - B
11 - C 12 - B 13 - A 14 - E 15 - D 16 - D 17 - B 18 - B 19 - A 20 - B
21 - B 22 - A 23 - C 24 - D 25 - C 26 - B 27 - A 28 - E 29 - C 30 - D
31 - B 32 - E 33 - A 34 - C 35 - D 36 - A 37 - A 38 - D 39 - B 40 - D
41 - C 42 - E 43 - A 44 - C 45 - D 46 - A 47 - B 48 - E 49 - B 50 - C

TELEFONISTA ATENDENTE - PMS
1 -   D 2 -   C 3 -   A 4 -   E 5 -   D 6 -   D 7 -   C 8 -   B 9 -   E 10 - A
11 - E 12 - A 13 - C 14 - B 15 - D 16 - E 17 - D 18 - B 19 - A 20 - C
21 - E 22 - C 23 - A 24 - C 25 - D 26 - B 27 - D 28 - C 29 - B 30 - E
31 - A 32 - D 33 - E 34 - C 35 - A 36 - D 37 - C 38 - A 39 - B 40 - E
41 - A 42 - E 43 - C 44 - B 45 - D 46 - C 47 - E 48 - A 49 - B 50 - D

TÉCNICO DE AGRIMENSURA I - PMS
1 -   D 2 -   C 3 -   A 4 -   E 5 -   D 6 -   D 7 -   C 8 -   B 9 -   A 10 - A
11 - C 12 - B 13 - D 14 - E 15 - B 16 - E 17 - C 18 - A 19 - C 20 - D
21 - B 22 - D 23 - C 24 - B 25 - E 26 - A 27 - D 28 - E 29 - C 30 - A
31 - D 32 - D 33 - B 34 - C 35 - E 36 - A 37 - C 38 - E 39 - B 40 - A
41 - C 42 - E 43 - A 44 - D 45 - A 46 - B 47 - C 48 - E 49 - D 50 - B

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PMS
1 -   E 2 -   A 3 -   E 4 -   B 5 -   D 6 -   C 7 -   B 8 -   D 9 -   A 10 - C
11 - E 12 - C 13 - A 14 - C 15 - D 16 - B 17 - D 18 - C 19 - B 20 - E
21 - A 22 - D 23 - E 24 - C 25 - A 26 - A 27 - D 28 - E 29 - C 30 - B
31 - A 32 - E 33 - B 34 - C 35 - D 36 - A 37 - E 38 - B 39 - E 40 - D
41 - C 42 - B 43 - D 44 - A 45 - C 46 - E 47 - B 48 - C 49 - A 50 - D

TÉCNICO DE TRATAMENTO - SAAE
1 -   E 2 -   B 3 -   A 4 -   E 5 -   C 6 -   B 7 -   C 8 -   A 9 -   A 10 - D
11 - A 12 - A 13 - E 14 - A 15 - E 16 - B 17 - D 18 - B 19 - E 20 - A
21 - D 22 - D 23 - B 24 - B 25 - C 26 - A 27 - E 28 - D 29 - C 30 - E
31 - D 32 - E 33 - B 34 - C 35 - B 36 - C 37 - C 38 - A 39 - C 40 - A
41 - B 42 - A 43 - C 44 - B 45 - A 46 - A 47 - C 48 - E 49 - B 50 - E

BIÓLOGO I - PMS
1 -   E 2 -   B 3 -   C 4 -   A 5 -   D 6 -   E 7 -   B 8 -   D 9 -   A 10 - C
11 - C 12 - A 13 - B 14 - C 15 - D 16 - D 17 - A 18 - E 19 - B 20 - A
21 - D 22 - B 23 - E 24 - E 25 - E 26 - B 27 - C 28 - A 29 - B 30 - D
31 - C 32 - C 33 - E 34 - A 35 - D 36 - A 37 - A 38 - B 39 - E 40 - B
41 - C 42 - A 43 - D 44 - D 45 - E 46 - E 47 - E 48 - C 49 - C 50 - B

CONTADOR I - FUNSERV
1 -   A 2 -   B 3 -   C 4 -   D 5 -   C 6 -   A 7  -  E 8 -   B 9 -   D 10 - E
11 - B 12 - A 13 - C 14 - A 15 - D 16 - D 17 - B 18 - D 19 - C 20 - B
21 - D 22 - B 23 - C 24 - A 25 - A 26 - D 27 - C 28 - B 29 - A 30 - D
31 - E 32 - C 33 - B 34 - E 35 - D 36 - E 37 - B 38 - B 39 - E 40 - A
41 - A 42 - D 43 - C 44 - A 45 - E 46 - E 47 - A 48 - B 49 - B 50 - A

ENGENHEIRO CIVIL I - PMS
1 -   B 2 -   A 3 -   A 4 -   C 5 -   E 6 -   D 7 -   E 8 -   C 9 -   D 10 - B
11 - A 12 - D 13 - B 14 - A 15 - E 16 - A 17 - D 18 - B 19 - A 20 - B
21 - C 22 - E 23 - D 24 - D 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - B 30 - D
31 - D 32 - B 33 - E 34 - C 35 - C 36 - D 37 - A 38 - D 39 - C 40 - A
41 - C 42 - C 43 - B 44 - C 45 - C 46 - E 47 - E 48 - A 49 - B 50 - E

MÉDICO - CLÍNICO GERAL - PMS
1 -   E 2 -   E 3 -   B 4 -   A 5 -   A 6 -   C 7 -   D 8 -   C 9 -   B 10 - D
11 - E 12 - A 13 - B 14 - D 15 - C 16 - E 17 - B 18 - A 19 - D 20 - C
21 - A 22 - E 23 - C 24 - D 25 - B 26 - A 27 - B 28 - C 29 - D 30 - E
31 - A 32 - E 33 - C 34 - E 35 - B 36 - D 37 - C 38 - A 39 - B 40 - E
41 - E 42 - D 43 - B 44 - A 45 - C 46 - C 47 - D 48 - A 49 - B 50 - E

MÉDICO GINECOLOGISTA - PMS
1 -   E 2 -   E 3 -   B 4 -   A 5 -   A 6 -   C 7 -   D 8 -   C 9 -   B 10 - D
11 - B 12 - C 13 - B 14 - D 15 - E 16 - A 17 - A 18 - B 19 - A 20 - B
21 - B 22 - D 23 - D 24 - B 25 - A 26 - B 27 - B 28 - C 29 - C 30 - D
31 - C 32 - A 33 - C 34 - A 35 - B 36 - E 37 - A 38 - E 39 - A 40 - C
41 - C 42 - D 43 - B 44 - B 45 - B 46 - D 47 - A 48 - C 49 - C 50 - B

MÉDICO - PEDIATRA - PMS
1 -   E 2 -   E 3 -   B 4 -   A 5 -   A 6 -   C 7 -   D 8 -   C 9 -   B 10 - D
11 - C 12 - E 13 - D 14 - C 15 - C 16 - A 17 - C 18 - B 19 - A 20 - B
21 - E 22 - A 23 - E 24 - B 25 - A 26 - D 27 - E 28 - C 29 - D 30 - B
31 - A 32 - E 33 - B 34 - D 35 - B 36 - A 37 - A 38 - C 39 - B 40 - D
41 - B 42 - E 43 - B 44 - A 45 - A 46 - A 47 - D 48 - C 49 - E 50 - E

PROCURADOR - SAAE
1 -   C 2 -   A 3 -   B 4 -   D 5 -   E 6 -   A 7 -   C 8 -   E 9 -   D 10 - B
11 - D 12 - B 13 - C 14 - B 15 - A 16 - E 17 - C 18 - B 19 - A 20 - B
21 - D 22 - A 23 - C 24 - A 25 - B 26 - D 27 - B 28 - A 29 - C 30 - E
31 - D 32 - C 33 - A 34 - B 35 - B 36 - E 37 - A 38 - B 39 - D 40 - C
41 - C 42 - B 43 - A 44 - D 45 - E 46 - D 47 - A 48 - C 49 - A 50 - B
51 - C 52 - B 53 - A 54 - D 55 - D 56 - B 57 - D 58 - E 59 - A 60 - B
61 - C 62 - A 63 - E 64 - D 65 - C 66 - B 67 - A 68 - D 69 - C 70 - B

TERAPEUTA OCUPACIONAL - PMS
1 -   A 2 -   C 3 -   E 4 -   D 5 -   B 6 -   C 7 -   E 8 -   C 9 -   E 10 - C
11 - B 12 - C 13 - D 14 - E 15 - A 16 - C 17 - A 18 - E 19 - D 20 - C
21 - B 22 - D 23 - A 24 - E 25 - B 26 - C 27 - E 28 - B 29 - D 30 - E
31 - A 32 - E 33 - D 34 - A 35 - E 36 - B 37 - A 38 - C 39 - D 40 - A
41 - E 42 - A 43 - B 44 - C 45 - B 46 - E 47 - C 48 - B 49 - D 50 - A

2 - DOS RECURSOS

O período para interposição de recurso contra o gabarito é 17 e 18 de janeiro de 2011.
Para tanto o candidato deverá observar, total e atentamente, o Capítulo X - Dos Recursos do Edital de
Abertura de Inscrições.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 14 de janeiro de 2011
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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PORTARIA Nº 62.059/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear AREOBALDO NEGRETI, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Manutenção de Próprios, a partir de 04 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.060/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear MARCELO FRANCISCO DA ROCHA VICENCIO, para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Manutenção de Parques, a partir de 04 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.065/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar, os
efeitos do Termo de Posse de PRICILLA COSTA FERREIRA, do cargo de Enfermeiro, da Secretaria da
Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.066/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ROSINETE DE OLIVEIRA SANTOS GOMES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.067/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MONICA CRISTINE JOVI MOTTI (matrícula 44488-5), Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.068/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ROSE MARIA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de
Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.069/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, EVAIR RODRIGUES, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Janeiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.070/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, REGINA CIDRO ARAUJO DE LIMA, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de
Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.071/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Professor de Educação Básica I, Nível I, de MARIA CRISTINA
STEINER SALVIATO, a partir de 20 de Dezembro de 2010, por falecimento.

Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.072/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Oficial de Administração I, de AGATA ANTUNES PAULINO, a partir
de 10 de Janeiro de 2011, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.073/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, PAULO ROBERTO RAMOS, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança Comunitária,
a partir de 10 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.074/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, JUNIA MARGARET BOTÃO DE CAMPOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 10 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
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16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.844/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉ VIU MATHEUS, nomeado
pela portaria nº. 12.713/DDP, de 28 de dezembro de 2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.845/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo relacionados:

PORTARIA NOME
12.735/DDP ROSELI DA SILVA
12.736/DDP ANA CAROLINA DA SILVA BUGNI GROKE
12.737/DDP JOANA D'ARC TACACHE AGUIAR
12.738/DDP FABIO PINTO DA SILVA
12739/DDP ERICA DA SILVA DIAS
12744/DDP JONISE DOS SANTOS REIS
12746/DDP JULIANA GONZAGA DA SILVA
12747/DDP PATRICIA PEREIRA DE ALMEIDA
12748/DDP MARIANA CRISTINA DA ROSA
12750/DDP ADRIANA DE JESUS BERTOLACINI SOUZA
12751/DDP FABIANA DE LIMA
12752/DDP THAIS LUIZE CALDANA
12754/DDP CAROLINA GOMEZ CASTRO
12756/DDP MELISSA CRISTINA DE OLIVEIRA
12757/DDP FABIOLA ROCHA AGUIAR
12758/DDP AMANDA ROCHA RIBEIRO
12759/DDP NADIA RODRIGUES DE CAMPOS CELESTINO
12760/DDP BEATRIZ VELOSO DA SILVA
12761/DDP ANA CAROLINA BERGAMO BIASOTO
12762/DDP CAMILA RODRIGUES VIANNA
12763/DDP PATRICIA DE FATIMA MONTEIRO BUENO
12765/DDP FERNANDA DA ROCHA MOREIRA GARCIA
12766/DDP ELLEN PRISCILA DE JESUS MARTINS
12767/DDP JULIANA CARVALHO ALMEIDA
12768/DDP VILMA JACINTO DO PRADO
12769/DDP SILVIO ROGERIO GARCIA
12771/DDP GEOVANA FERNANDES AMARO
12772/DDP NATALI APARECIDA DAMIAO DA CRUZ
12775/DDP COSME RENATO XARAO SEQUEIRA
12776/DDP MARIA OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS
12777/DDP ANELISE LUNARDI NASCIMENTO E SILVA
12780/DDP DANIELI SIQUINELLI
12783/DDP GISELE APARECIDA PEREIRA
12784/DDP KELLY CRISTINA LANDGRAF LIMA
12785/DDP VANESSA SANTOS
12786/DDP MARIZETE COELHO BONFIM ROSA
12788/DDP SIMONE CAMPOS

12791/DDP EDSON MIRAVETI
12792/DDP VANESSA TIEMI WATARI
12795/DDP NEUSAMARI PIRES DOS SANTOS
12796/DDP GEISA DOS SANTOS ROCHA
12798/DDP SOLANGE VIEIRA RODRIGUES
12815/DDP PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA
12816/DDP KELLY CRISTINA MODESTO ANDRADE
12817/DDP SHUNAMITA DA SILVA ALMEIDA
12818/DDP MARCIO ADRIANO DA SILVA
12821/DDP LUCIANE APARECIDA DA SILVEIRA MONTEIRO
12826/DDP ERICA FERREIRA FOGACA
12827/DDP MARIA APARECIDA LOPES DE MORAES
12828/DDP RAQUEL APARECIDA SAVIOLI
12829/DDP ADAYANE SUELEN DE FREITAS PROENCA
12830/DDP ALESSANDRA RODRIGUES GARCIA
12832/DDP ADELI SOFIA OTAVIO
12799/DDP ROSANA RODRIGUES COELHO LOPES
12800/DDP CARLOS APARECIDO GARBO
12803/DDP MARCIA MEIRA DA SILVA
12804/DDP FERNANDA DOS REIS HERGESEL
12806/DDP ANA APARECIDA DE OLIVEIRA
12810/DDP MARINETE APARECIDA RODRIGUES
12811/DDP SELMA REGINA BETTUZ NUNES
12812/DDP DEBORA REIS FOGACA SIQUEIRA
12835/DDP SARA IDALINA ROMAO
12836/DDP SONIA AMABILE CAMARGO IMPERATO
12837/DDP RITA DE CASSIA DOS SANTOS CRUZ
12839/DDP JOSETE NAIR DE OLIVEIRA FERRAZ
12840/DDP ANA NAMIE YAMAMOTO LEME
12841/DDP ALEXANDRA MARINHO DUARTE

Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.846/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GLAUCIA BUENO SOARES,
nomeada pela portaria nº. 12.843/DDP, de 06 de janeiro de 2011, para o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.847/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.709/DDP, de 28 de dezembro de 2010, que nomeou GLAUCIA CAVALCANTE MARTINS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.848/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.711/DDP, de 28 de dezembro de 2010, que nomeou MÁRCIO HENRIQUE SANTOS CLARO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.849/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Ges-
tão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 12.712/DDP, de 28 de dezembro de 2010, que nomeou FELIPE DE JESUS
MOME, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumpri-
mento do prazo legal
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 14 DE JANEIRO DE 2011
PORTARIA Nº 12.850/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia REGIANE CHRISTINA FLORENTINO
FRASSATO, para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.851/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia MAURÍCIO DETOGNI POMAR, para exer-
cer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.852/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia GILSON DA SILVA TOMAZ, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.853/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.781/DDP, de 04 de janeiro de 2011, que nomeou VERENA CRISTINA PEZZATO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.854/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE

CONTRATO

Processo CPL nº 822/2010 - Convite nº. 064/
2010.
Objeto: Serviço Técnico de Engenharia para Ela-
boração de Projeto Hidráulico e Executivo de Ca-
nalização, Reforço e Readequação do Córrego do
Curtume para Atender ao Programa de Integração
Social de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2010,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 10/09/
2010 até 09/11/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Pertécnica Consultoria e Projetos S/S
Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1332/2008 - Convite nº. 088/
2008
Objeto: Serviço Técnico Especializado para
Monitoramento de Segurança ao Acesso a Internet
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/09/08,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 15/
09/2010 até 16/01/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II e aditado em 11,5%, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Links Technology Informática Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 65/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 65/2010 - CPL nº 3156/2010, desti-
nado ao FORNECIMENTO DE BATERIAS PARA
VEÍCULOS DA FROTA - SEAD.

Sorocaba, 12 de Janeiro de 2011.
Elaine Bueno Silva - Pregoeira.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo CPL nº. 1717/2009 - Pregão nº. 097/
2009.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/09/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 02/09/
10 até 01/12/10, nos termos dos artigos 57 e Incisos
da Lei e aditado em 25% (vinte e cinco por cento)
R$ 155.317,50 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil
Trezentos e Dezessete Reais e Cinquenta Centa-
vos), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65 §
1º da Lei Federal nº 8.666/93.
Assunto: Fornecimento de Fórmula Infantil de
Sequência.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Nestlé Brasil Ltda.

 Sorocaba, 01 de Setembro de 2010
Clarice Ortiz Martins

Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n.º 3077/2010.

MODALIDADE: Dispensa n.º 2413/2010.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADI-
OLOGIA/RADIODAIGNÓSTICO PARA UNI-
DADES DE PRONTO ATENDIMENTO, PRÉ
HOSPITALARES E POLICLÍNICA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.

CONTRATADA: SERTEC SERVIÇOS DE RADI-
OLOGIA SOROCABA S/C LTDA.

VALOR: R$ 330.027,06 (Trezentos e Trinta Mil,
Vinte e Sete Reais e Seis Centavos).

CONTRATADA: DIAG MED SERVIÇO DE DI-
AGNÓSTICO PARA IMAGEM LTDA.

VALOR: R$ 290.211,92 (Duzentos e Noventa
Mil, Duzentos e Onze Reais e Noventa e Dois
Centavos).

DOTAÇÃO:
111100.3.3.90.50.10.302.1011.2852.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 177/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 177/
2010 - CPL nº 2589/2010, destinado a Aquisição
de Material de Escritório para Atender o Clube da
Escola.

Sorocaba, 13 de dezembro de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 198/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
198/2010 - CPL nº 2842/2010, destinado ao For-
necimento de Pneus para Realização de Manuten-
ção Automotiva.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 047/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Presencial nº 047/
2010 - CPL nº 2781/2010, destinado a Aquisição
de Equipamentos de Informática para a Secretaria
da Saúde.

Sorocaba, 11 de janeiro de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 053/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te,  declara Homologado este Pregão Presencial
nº 053/2010 - CPL nº 2925/2010, destinado ao
Fornecimento de Curativo para Ambulatório do
Pé Diabético.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 082/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Presencial nº 082/
2010 - CPL nº 3401/2010, destinado ao Forneci-
mento e Instalação de Sistema de
Videomonitoramento para o Estádio Municipal
Walter Ribeiro - CIC.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2011.
Elaine Bueno Silva - Pregoeira.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 513/2008 - CP 003/2008
OBJETO: Contrato de Empresa para Distribuição
de Refeições para Funcionários Municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/10/
2008, prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, a
partir de 01/10/2010 até 31/03/2011 de acordo
com o artigo 57 e inciso II da Lei, e fica aditado de
acordo com o artigo 65 § 1º da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GERALDO J. COAN & CIA
LTDA.
VALORES: Prorrogação R$ 2.131.715,69
Aditivo R$ 19.761,90

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1314 DE JANEIRO DE 2011

 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº. 01 /2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº. 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino Elaine
Cristina Nochelli Braz RG. 30.246.589-3, Maria Cristina Camargo  RG. 22.985.790 -5 e Luiz Fábio
Santos  RG. 20.695.628-9 para sob a Presidência do primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias de
materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autorização para, funci-
onamento de Educação Infantil , junto  a "Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba" localizada à Praça
9 de julho, nº. 93  Bairro Centro - Sorocaba  SP sendo mantida por   Casa das Mães e das Crianças de
Sorocaba  CNPJ:  71.874.127/0001-88 (Processo n.º 28798/2010).
Palácio dos Tropeiros, 11 de janeiro de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária
Tel. 3234-2191

Av. Pereira da Silva, 1156
Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saú-
de,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 31.564/10
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lítia Pereira Gomes
Deferido
2-Processo nº. 30.049/10
Airton Fernando Alvarenga da Silva
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 556 - Vl. Sta.
Rita
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Rita Lange Candido
Deferido
 3-Processo nº. 30.050/10

Airton Fernando Alvarenga da Silva
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 556 - Vl. Sta.
Rita
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de João Carlos Furlan Júnior
Deferido
4-Processo nº. 27.846/10
Raszl & Cortez LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Pe. Joaquim Gonçalves Pacheco, 206 - Jd. São
Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000047-1-5
 5-Processo nº. 30.248/10
Alfredo Ribeiro Monteiro Filho
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 39 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000564-1-3
 6-Processo nº. 21.244/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica de Equipa-
mento

de Rosiane Aparecida Rosseto Borelli
Deferido
 7-Processo nº. 21.245/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica de Equipa-
mento
de Rosiane Aparecida Rosseto Borelli
Deferido
8-Processo nº. 21.246/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica de Equipa-
mento
de Rosiane Aparecida Rosseto Borelli
Deferido
 9-Processo nº. 21.247/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica de Equipa-
mento
de Rosiane Aparecida Rosseto Borelli
Deferido
 10-Processo nº. 21.251/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica de Equipa-
mento
de Rosiane Aparecida Rosseto Borelli

Deferido
 11-Processo nº. 31.745/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Equipamento em Desuso
Deferido
 12-Processo nº. 28.756/10
Sônia Maria Castilho Peters
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 236 - Jd. Marginal
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000129-1-2
 13-Processo nº. 24.325/10
Clínica Stachewski LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Abrão Mahuad, 108 - S. 01 e 02 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001406-1-9

Em 12/01/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 05/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a pedido, o Sr. Vinícius Vieira de Góes, do cargo de Fiscal de Saneamento, lotado no
Setor de  Fiscalização, a partir de 10 de janeiro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro
de 2011.

Sorocaba, 12 de janeiro de 2.011.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 002/2011

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Pre-
sidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando o que estabelece
a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997
- Código de Trânsito Brasileiro,  designa os inte-
grantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo -
lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/
I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI -
038/300/10" do mês de dezembro de 2010, alte-
rando o contido na Portaria n.º 065/2010 editada
com base no ofício 035/300/10 como Agente de
Trânsito, considerando para todos os efeitos a in-
clusão dos policiais: Marco Antonio Pontes, Márcio
Roberto Pinto, Carlos Alberto Cavallini, Claudinei
Barbosa de Siqueira e Marcelo Diniz,   e a exclusão
dos  policiais: Luciano André Fernandes Salaro,
Claudio do Nascimento Uceda, Jailson do Nasci-
mento e Walmir Almeida da Silva.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 058/10

Processo CPL nº 1628/2010
Modalidade: Inexigibilidade nº 006/10
Objeto: Contratação de Empresa para Adequação
e Instalação de Programa de Microcomputadores
desenvolvidos pela Mega Sistemas Coorporativos
Ltda., a fim de Elaborar Relatórios.
Prazo: De 159 horas, à contar do início da reali-
zação do serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos
reais).
Assinatura: 27 de dezembro de 2010.

Sorocaba, 11 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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Extrato do Contrato nº 001/11

Processo CPL nº 1545/2010
Modalidade: Convite nº 026/10
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimen-
to de Materiais de Escritório destinados ao Uso
Geral da URBES.
Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de Forne-
cimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Parque Distribuidora de Suprimentos
para Escritório e Informática Ltda.
Valor: R$ 53.222,90 (cinqüenta e três mil, duzen-
tos e vinte e dois reais e noventa centavos).
Assinatura: 03 de janeiro de 2011.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 055/10

Processo CPL nº 1489/2010
Modalidade: Convite nº 023/10
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Seguros Facultativos de Veículos da
URBES.
Prazo: De 06/12/2010 à 06/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais.
Valor: R$ 30.760,00 (trinta mil, setecentos e ses-
senta reais).
Assinatura: 06 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 028/2010

Processo CPL nº 598/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 028/10
- Contratação de Empresa para Fornecimento de
Materiais Elétricos para Implantação/Manutenção
de Conjuntos Semafóricos das Vias Públicas no
Município de Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em
25%(vinte e cinco por cento), do seu valor total,
tudo em conformidade com o art. 65, §1º, da Lei nº
8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1 e
Nona - Das Disposições Finais, em seu item 9.4.
Inclusão: Fica incluído na Cláusula Quarta - das
Obrigações da Contratada, o item 4.11.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Gaspar Light Instaladora Comercial
Ltda.
Valor: R$ 43.672,50 (quarenta e três mil, seiscen-
tos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 05 de janeiro de 2011.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1514 DE JANEIRO DE 2011

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º  001/2011
 (Dispõe sobre a publicação dos valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e

empregos públicos)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no § 6º do Art. 39
da Constituição Federal e conforme a Instrução n.º 02/2008, Capítulo II, Seção I, Art. 69, XVI, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publica os valores dos subsídios e das remunerações dos cargos
e empregos públicos em 31 de dezembro de 2010:

Sorocaba, 03 de janeiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA  N.º 002/2011

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de desta data, o Sr.
WILSON JOSÉ RIBEIRO, portador do RG n.º
19.710.084-3 SSP/SP, do cargo em comissão de
Chefe de Cerimonial, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 015/2010, de 18 de janeiro
de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 003/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WILSON JOSÉ RIBEIRO,
portador do R.G. n.º 19.710.084-3 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Antonio Carlos
Silvano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 004/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. PAULO HENRIQUE DE
FREITAS MARTINES, portador do RG n.º

16.880.552-2 SSP/SP, para exercer a partir desta
data,  o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 005/2011
(Dispõe sobre alteração de nome de

servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos
assentamentos da servidora Sr.ª KELER
APARECIDA DE OLIVEIRA COIVO, Assistente
Parlamentar, o seu nome de solteira KELER
APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

SANTOS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 006/2011
(Dispõe sobre a revogação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Revogar a Portaria n.º 003/2011 de 03 de
janeiro de 2011, que dispõe sobre a nomeação de
servidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro
de 2011.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 18800-16.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 218/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (01/03/2011) às 13:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  18800-
16.2009.5.15.0003 entre partes LUCINEIDE
JOSÉ DE LIMA, exequente(s) e RESTAURANTE
COSTELÃO IPANEMA LTDA. ME,
executada(s), encontrável(is) à Av. Ipanema, 2194,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$7.600,00, em 26/
03/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 90, assim descrito(s):
1) Um balcão térmico para refeições "self
service", elétrico (220V), em inox e ferro, com
dez cubas, medindo aproximadamente 2,00 x
0,80m, em bom estado e funcionamento, avaliado
em R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais);
2) Três balcões térmicos para refeições
"self service", elétrico (220V), em inox e ferro,
com seis cubas cada, medindo aproximadamente
1,50 x 0,80m, em bom estado e em
funcionamento, avaliado cada um em R$1.000,00,
totalizando R$3.000,00 (Três Mil Reais);
3) Um balcão refrigerado em inox, com
vidro na frente, para exposição de produtos, 110V,
medindo aproximadamente 2,00 x 0,80m, três
portas, em bom estado e em funcionamento,
avaliado em R$600,00 (Seiscentos Reais);
4) Uma churrasqueira à bafo, em chapas
de aço, dois compartimentos (gavetas) para carvão,
com grelhas internas, medindo aproximadamente
1,50 x 0,80m, pintado na cor preta, em bom estado
e em funcionamento, avaliada em R$2.500,00
(Dois Mil e Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas

às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 28900-30.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 217/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano de
DOIS MIL E ONZE, (01/03/2011) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  28900-30.2009.5.15.0003, entre
partes RENI DE JESUS DA CRUZ, exequente(s) e

COMPRASA ALIMENTOS LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Galileu Pasquinelli, 515,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$55.000,00, em 11/
11/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 21, assim descrito(s):
Um caminhão FORD/F350G, ano fabricação/
modelo 2003, diesel, placas DHQ 8935, chassi
9BFJF37GX3B090750, Renavam 806383836,
carroceria fechada (tipo baú), com estofamento
rasgado e em boas condições de uso e conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
diversos outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 58000-64.2008.5.15.0003

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 222/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (01/03/2011) às 14:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  58000-
64.2008.5.15.0003 entre partes FABIANA
VIEIRA DE ALMEIDA, exequente(s) e THE
COLOR HOUSE FOTOPROCESSAMENTOS
LTDA, executada(s), encontrável(is) à Av. Izoraida
Marques Peres, 401, lojas 13/14, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$3.500,00, em 25/03/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 107,
assim descrito(s):
Uma máquina impressora para fotos (filmes),
marca Copal, modelo CFP 6550, velocidade de
impressão: dois filmes a cada cinco minutos, sem
numeração, em funcionamento, aparente bom
estado, embora com pontos de ferrugem na base.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
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desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 69700-86.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 220/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (01/03/2011) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  69700-
86.1998.5.15.0003, entre partes AUREA
PEREIRA MOTA, exequente(s) e LUCIMARA
MARLI FERREIRA DA SILVA MOURA,
executada(s), encontrável(is) à R. José Flório, 428,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$5.600,00, em 31/
03/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 180/181, assim descrito(s):
1) Um piano alemão da marca
Schwartzmann, três pedais, cordas amarelas
transversais, em regular estado de conservação,
reavaliado em R$2.200,00 (Dois Mil e Duzentos
Reais);
2) Um aparelho de TV de 29 polegadas, da
marca Philips, modelo VR 354, colorido, com
controle remoto, em bom estado, reavaliado em
R$400,00 (Quatrocentos Reais);
3) Um refrigerador duplex, marca
Brastemp, modelo 360, frost free, cor branca,
110V, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$1.500,00 (Mil e
Quinhentos Reais);
4) Um freezer, marca Brastemp, modelo
Quality 220, cor branca, 110V, em regular estado
e em bom funcionamento, avaliado em R$1.000,00
(Mil Reais)
5) Um aparelho de ginástica, tipo esteira,
marca Caloi, modelo Fitness, safety key, 110V,
em bom estado e em funcionamento, avaliada em
R$500,00 (Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de 2010.

Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 120900-54.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 221/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano de
DOIS MIL E ONZE, (01/03/2011) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  120900-54.2006.5.15.0003 entre
partes SELMA DOS SANTOS, exequente(s) e
TÂNIA APARECIDA VANOLLI E JEFFERSON
DIAS DA ROSA, executada(s), encontrável(is) à R.
Jacy de Souza, 167/173, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$6.000,00, em 29/03/2010 conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 92, assim descrito(s):
Uma motocicleta marca HONDA, modelo CBX
250 Twister, placa DLD 3282, ano fabricação/
modelo 2004, chassi 9C2MC35004R048403, em
uso e bom estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 224/2010
PROCESSO 183600-32.2007.5.15.0003

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, JUÍZA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO

para o dia PRIMEIRO de MARÇO de DOIS MIL E
ONZE, às 14:45 HORAS, por preço não inferior
ao da avaliação. Em não sendo arrematados os bens,
realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia QUINZE de
MARÇO de DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS,
sendo deferida a arrematação a quem maior lanço
oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões
serão realizados na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, SOROCABA,
SP, onde será(ão) levado(s) a pregão público de
venda e arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  183600-
32.2007.5.15.0003 entre UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., executado(a), encontrável(is)
à R. Antonio Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$215.000,00, em 12/05/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 115,
assim descrito(s):
1) Uma máquina injetora, marca
Battenfeld, modelo FB 850/280, nº série 11311585,
cor verde, instalada no setor de injeção, em
funcionamento e em bom estado, avaliada em
R$35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais);
2) Uma máquina injetora, marca
Battenfeld, modelo FB 1450/400, nº série
10412290, cor verde, instalada no setor de injeção,
em funcionamento e em bom estado, avaliada em
R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais);
3) Um conjunto de injeção para maletas,
composto de dois moldes, nº 1030 e 1031, em aço,
em funcionamento e em bom estado, avaliado em
R$70.000,00 (Setenta Mil Reais);
4) Uma máquina de sopro, com inscrição
PAC1-Pugliese, marca Pyro, modelo PY 5-750, nº
19338, data fabricação 21/5/93, fab. 0335/93,
pressão carcaça 225 PSI - trab 150 PSI - 125 PSI -
tub. 188 PS1, em funcionamento e em bom estado,
avaliada em R$70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
TELMA SOUZA BARROS. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 188000-55.2008
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 223/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano de

DOIS MIL E ONZE, (01/03/2011) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  188000-
55.2008.5.15.0003 entre partes VANESSA
REGINA MARTINS CANDIDO, exequente(s) e
IRMÃOS DEVASTO LTDA. EPP (COLÉGIO
SIRIUS), executada(s), encontrável(is) à R. Santos
S. Scapol, 106, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$3.900,00, em 07/12/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 82, assim descrito(s):
Uma máquina térmica de estampar camisetas,
marca Insta, modelo 221, semi-automática, nº série
16463, 110V, em perfeito estado e em
funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Novembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.
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